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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0112528-68.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Rosivan Nascimento da Silva
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos, etc.

Gratuidade deferida.

Desde o advento no novo CPC, "se a petição inicial preencher os requisitos
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência
de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser
citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência", tal como dispõe o art. 334 de
citada Codificação.

Em casos como este, de cobrança de seguro DPVAT, contudo, bem se sabe que
a única possibilidade de composição só poderá ocorrer APÓS a realização da perícia
necessária à apuração do grau de invalidez sofrido pela parte Demandante, sendo essa
fundamental para a resolução da presente, até em observância ao entendimento, hoje,
sumulado, do Colendo STJ, segundo o qual:

Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

Assim, a realização de tal prova, antes mesmo da realização da audiência de
conciliação, é providência que se impõe, na espécie, e que ora adoto, com esteio no que
dispõem os arts. 139 e 381, II, do vigente CPC:

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,
incumbindo-lhe:
(...)
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,
adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à
tutela do direito; (grifos não existentes no original).

Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
(…) 
II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro
meio adequado de solução de conflito; (grifos não existentes no original).

Determino, desse modo, a inclusão do presente em pauta de mutirão destinado à
realização de perícias dessa natureza, para cujo comparecimento deverá ser intimada a parte autora,
pessoalmente (a teor, igualmente, do que vem decidindo o Colendo STJ - REsp 1.364.911-GO, Rel.
Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016), devendo se fazer presente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

munida da documentação pessoal com foto - que possa identificá-la - e outros documentos
pertinentes, tais como exames e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do
acidente automobilístico. Destaco que a perícia não será realizada na Secretaria, mas na
Sala de Perícias no Fórum Clóvis Beviláqua, localizada no Bloco 02, piso térreo, ao lado
da Central de Atendimento Judicial, situada na Av. Desembargador Floriano Benevides,
nº 220, Edson Queiroz, nesta capital.

Indique, assim, a Secretaria, nome de perito para realizar a mesma, observado o que
estabelece a Resolução nº. 04/2017, de 06 de abril de 2017, do Órgão Especial do TJCE, ficando a
cargo de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com sede na rua Senador Dantas n°
74, 5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205 - cuja inclusão no pólo passivo, caso ainda
não realizada, determino ex officio -, o pagamento dos honorários de referido expert.

Intimar as partes, ainda:

a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem
assistentes técnicos e apresentarem quesitos;

b) Da realização de perícia por meio de exame clínico e análise dos exames
complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada caso seja levada a
efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por especialista ou de
realização de exame específico não disponibilizado, a parte ou advogado, ciente dessa
condição, deverá antecipadamente recusar a realização do exame, sob essa justificativa, pena
de preclusão.

Também registro que as perícias serão realizadas, sem exceção, na forma das já
realizadas nos mutirões anteriormente realizados.

Cientificar, ainda, a parte demandante, de que deverá manter seu endereço
atualizado e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo
os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no
primitivo endereço" (art. 274, § único), bem como que a ausência da parte, sem justificativa
razoável - a ser fornecida até a data da perícia -, será interpretada como recusa à produção de
prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, ficando, mais,
indeferida qualquer postulação para que a perícia não se realize nesta Comarca, eis que as
mesmas serão feitas em regime de mutirão neste Fórum.

Nada mais natural que as perícias sejam aqui realizadas. 

Afinal, foi A PARTE quem escolheu esta Comarca, muitas vezes abrindo mão
do direito de demandar dentro da própria Comarca onde reside, com muito menores custos.
Logo, deve aceitar, por igual, que a perícia seja aqui realizada.

Registro que, em inexistindo acordo ou faltando a parte injustificadamente à
perícia, será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 967 e 10 do CPC, tudo de
logo já anunciado.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

INDEFIRO, de pronto, se requerido, o pedido de inversão do ônus da prova,
eis que a presente não se alberga sob o manto da legislação consumerista. 

Determino, mais, que seja efetivada a CITAÇÃO da SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DPVAT., ANTES da realização da perícia, para que, querendo, possa
oferecer defesa e opor objeção à realização da mesma, além de apresentar, junto com sua
defesa, o processo administrativo.

Intimar os representantes das partes do teor do presente via publicação no DJ.

Fortaleza/CE, 26 de fevereiro de 2019.

Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima
Juíza de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0112528-68.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

Certifica que o expediente de Carta, foi confeccionado pela SEJUD e
encontram-se à apreciação do gabinete do Juízo.

Fortaleza/CE, 27 de fevereiro de 2019.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
11

25
28

-6
8.

20
19

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

44
D

C
07

F.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

02
/2

01
9 

às
 1

0:
14

 .

fls. 41



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492
8348, Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0112528-68.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Rosivan Nascimento da Silva
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Senhor(a) Representante Legal do(a) Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT

A presente carta, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a).
Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima, Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível
(SEJUD V), tem como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. Para, querendo, apresentar
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por meio
eletrônico, na forma do art. 5º da Lei 11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e
presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte requerente.

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser
visualizada pela internet no site www.tjce.jus.br informando o número do processo e a senha
que segue à margem superior direita, documento pessoal e intransferível, a qual permite total
acesso à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do
art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante desta carta.

Fortaleza/CE, 27 de fevereiro de 2019.

Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima
Juíza de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0112528-68.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente Rosivan Nascimento da Silva
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO que em 11/03/2019 o prazo para cientificação da intimação
eletrônica disponibilizada ao(a) Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT esgotou-
se, considerando-se como efetivada a intimação eletrônica, conforme art. 5º, parágrafo 3º, da
lei 11.419/061, abaixo transcrito, iniciando-se a contagem do prazo legal para manifestação,
conforme preceitua o art. 219 do CPC.

.

Fortaleza/CE, 11 de março de 2019.

1 "Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei,
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação,
sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". P
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 18/03/2019 13:44 
 Certidão - Processo 0112528-68.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0175/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carolina Freitas Moreira (OAB 23787/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Gratuidade   deferida.   Desde   o   advento   no   novo   CPC,   "se   a   petição   inicial 
 preencher   os   requisitos   essenciais   e   não   for   o   caso   de   improcedência   liminar   do   pedido,   o   juiz   designará 
 audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   devendo   ser   citado   o 
 réu   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de   antecedência",   tal   como   dispõe   o   art.   334   de   citada   Codificação.   Em 
 casos   como   este,   de   cobrança   de   seguro   DPVAT,   contudo,   bem   se   sabe   que   a   única   possibilidade   de 
 composição   só   poderá   ocorrer   APÓS   a   realização   da   perícia   necessária   à   apuração   do   grau   de   invalidez 
 sofrido   pela   parte   Demandante,   sendo   essa   fundamental   para   a   resolução   da   presente,   até   em   observância   ao 
 entendimento,   hoje,   sumulado,   do   Colendo   STJ,   segundo   o   qual:   Súmula   474   -   A   indenização   do   seguro 
 DPVAT,   em   caso   de   invalidez   parcial   do   beneficiário,   será   paga   de   forma   proporcional   ao   grau   da   invalidez. 
 Assim,   a   realização   de   tal   prova,   antes   mesmo   da   realização   da   audiência   de   conciliação,   é   providência   que 
 se   impõe,   na   espécie,   e   que   ora   adoto,   com   esteio   no   que   dispõem   os   arts.   139   e   381,   II,   do   vigente   CPC:   Art. 
 139.    O   juiz   dirigirá   o   processo   conforme   as   disposições   deste   Código,   incumbindo-lhe:   (...)   VI   -   dilatar   os 
 prazos   processuais   e   alterar   a   ordem   de   produção   dos   meios   de   prova,   adequando-os   às   necessidades   do 
 conflito   de   modo   a   conferir   maior   efetividade   à   tutela   do   direito;   (grifos   não   existentes   no   original).   Art.   381.   A 
 produção   antecipada   da   prova   será   admitida   nos   casos   em   que:   ()    II   -   a   prova   a   ser   produzida   seja   suscetível 
 de   viabilizar   a   autocomposição   ou   outro   meio   adequado   de   solução   de   conflito;   (grifos   não   existentes   no 
 original).   Determino,   desse   modo,   a   inclusão   do   presente   em   pauta   de   mutirão   destinado   à   realização   de 
 perícias   dessa   natureza,   para   cujo   comparecimento   deverá   ser   intimada   a   parte   autora,   pessoalmente   (a   teor, 
 igualmente,   do   que   vem   decidindo   o   Colendo   STJ   -   REsp   1.364.911-GO,   Rel.   Min.   Marco   Buzzi,   por 
 unanimidade,   julgado   em   1/9/2016,   DJe   6/9/2016),   devendo   se   fazer   presente   munida   da   documentação 
 pessoal   com   foto   -   que   possa   identificá-la   -   e   outros   documentos   pertinentes,   tais   como   exames   e   laudos 
 médicos   relativos   à   invalidez   permanente   decorrente   do   acidente   automobilístico.   Destaco   que   a   perícia   não 
 será   realizada   na   Secretaria,   mas   na   Sala   de   Perícias   no   Fórum   Clóvis   Beviláqua,   localizada   no   Bloco   02,   piso 
 térreo,   ao   lado   da   Central   de   Atendimento   Judicial,   situada   na   Av.   Desembargador   Floriano   Benevides,   nº   220, 
 Edson   Queiroz,   nesta   capital.   Indique,   assim,   a   Secretaria,   nome   de   perito   para   realizar   a   mesma,   observado   o 
 que   estabelece   a   Resolução   nº.   04/2017,   de   06   de   abril   de   2017,   do   Órgão   Especial   do   TJCE,   ficando   a   cargo 
 de   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S.A,   pessoa   jurídica   de   direito   privado, 
 inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°   09.248.608/0001-04,   com   sede   na   rua   Senador   Dantas   n°   74,   5°   andar,   Centro,   Rio 
 de   Janeiro/RJ,   CEP   20.031-205   -   cuja   inclusão   no   pólo   passivo,   caso   ainda   não   realizada,   determino   ex   officio 
 -,   o   pagamento   dos   honorários   de   referido   expert.   Intimar   as   partes,   ainda:   a)   Para,   no   prazo   de   cinco   dias, 
 contados   de   sua   intimação,   indicarem   assistentes   técnicos   e   apresentarem   quesitos;   b)   Da   realização   de 
 perícia   por   meio   de   exame   clínico   e   análise   dos   exames   complementares   e   documentos,   implicando   em 
 aceitação   a   forma   indicada   caso   seja   levada   a   efeito   a   perícia.   Na   eventualidade   de   haver   necessidade   de 
 manifestação   por   especialista   ou   de   realização   de   exame   específico   não   disponibilizado,   a   parte   ou   advogado, 
 ciente   dessa   condição,   deverá   antecipadamente   recusar   a   realização   do   exame,   sob   essa   justificativa,   pena 
 de   preclusão.   Também   registro   que   as   perícias   serão   realizadas,   sem   exceção,   na   forma   das   já   realizadas   nos 
 mutirões   anteriormente   realizados.   Cientificar,   ainda,   a   parte   demandante,   de   que   deverá   manter   seu 
 endereço   atualizado   e   que,   em   caso   negativo,   presumir-se-ão   "válidas   as   intimações   dirigidas   ao   endereço 
 constante   dos   autos,   ainda   que   não   recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou 
 definitiva   não   tiver   sido   devidamente   comunicada   ao   juízo,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do 
 comprovante   de   entrega   da   correspondência   no   primitivo   endereço"   (art.   274,   §   único),   bem   como   que   a 
 ausência   da   parte,   sem   justificativa   razoável   -   a   ser   fornecida   até    a   data   da   perícia   -,   será   interpretada   como 
 recusa   à   produção   de   prova   pericial,   nos   termos   do   art.   378   do   CPC/2015   e   arts.   231   e   232   do   CC,   ficando, 
 mais,   indeferida   qualquer   postulação   para   que   a   perícia   não   se   realize   nesta   Comarca,   eis   que   as   mesmas 
 serão   feitas   em   regime   de   mutirão   neste   Fórum.   Nada   mais   natural   que   as   perícias   sejam   aqui   realizadas.  
 Afinal,   foi   A   PARTE   quem   escolheu   esta   Comarca,   muitas   vezes   abrindo   mão   do   direito   de   demandar   dentro 
 da   própria   Comarca   onde   reside,   com   muito   menores   custos.   Logo,   deve   aceitar,   por   igual,   que   a   perícia   seja 
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 aqui   realizada.   Registro   que,   em   inexistindo   acordo   ou   faltando   a   parte   injustificadamente   à   perícia,   será   o 
 feito   antecipadamente   julgado,   para   fins   dos   arts.   967   e   10   do   CPC,   tudo   de   logo   já   anunciado.   INDEFIRO,   de 
 pronto,   se   requerido,   o   pedido   de   inversão   do   ônus   da   prova,   eis   que   a   presente   não   se   alberga   sob   o   manto 
 da   legislação   consumerista.    Determino,   mais,   que   seja   efetivada   a   CITAÇÃO da   SEGURADORA   LÍDER   DOS 
 CONSÓRCIOS   DPVAT.,   ANTES   da   realização   da   perícia,   para   que,   querendo,   possa   oferecer   defesa   e   opor 
 objeção   à   realização   da   mesma,   além   de   apresentar,   junto   com   sua   defesa,   o   processo   administrativo.   Intimar 
 os representantes das partes do teor do presente via publicação no DJ." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 18 de março de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0175/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 381/402   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   22/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 25/03/2019 - Data Magna no Ceará - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carolina Freitas Moreira (OAB 23787/CE)  15  12/04/2019 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Gratuidade   deferida.   Desde   o   advento   no   novo   CPC,   "se   a   petição   inicial 
 preencher   os   requisitos   essenciais   e   não   for   o   caso   de   improcedência   liminar   do   pedido,   o   juiz   designará 
 audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   devendo   ser   citado   o 
 réu   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de   antecedência",   tal   como   dispõe   o   art.   334   de   citada   Codificação.   Em 
 casos   como   este,   de   cobrança   de   seguro   DPVAT,   contudo,   bem   se   sabe   que   a   única   possibilidade   de 
 composição   só   poderá   ocorrer   APÓS   a   realização   da   perícia   necessária   à   apuração   do   grau   de   invalidez 
 sofrido   pela   parte   Demandante,   sendo   essa   fundamental   para   a   resolução   da   presente,   até   em   observância   ao 
 entendimento,   hoje,   sumulado,   do   Colendo   STJ,   segundo   o   qual:   Súmula   474   -   A   indenização   do   seguro 
 DPVAT,   em   caso   de   invalidez   parcial   do   beneficiário,   será   paga   de   forma   proporcional   ao   grau   da   invalidez. 
 Assim,   a   realização   de   tal   prova,   antes   mesmo   da   realização   da   audiência   de   conciliação,   é   providência   que 
 se   impõe,   na   espécie,   e   que   ora   adoto,   com   esteio   no   que   dispõem   os   arts.   139   e   381,   II,   do   vigente   CPC:   Art. 
 139.    O   juiz   dirigirá   o   processo   conforme   as   disposições   deste   Código,   incumbindo-lhe:   (...)   VI   -   dilatar   os 
 prazos   processuais   e   alterar   a   ordem   de   produção   dos   meios   de   prova,   adequando-os   às   necessidades   do 
 conflito   de   modo   a   conferir   maior   efetividade   à   tutela   do   direito;   (grifos   não   existentes   no   original).   Art.   381.   A 
 produção   antecipada   da   prova   será   admitida   nos   casos   em   que:   ()    II   -   a   prova   a   ser   produzida   seja   suscetível 
 de   viabilizar   a   autocomposição   ou   outro   meio   adequado   de   solução   de   conflito;   (grifos   não   existentes   no 
 original).   Determino,   desse   modo,   a   inclusão   do   presente   em   pauta   de   mutirão   destinado   à   realização   de 
 perícias   dessa   natureza,   para   cujo   comparecimento   deverá   ser   intimada   a   parte   autora,   pessoalmente   (a   teor, 
 igualmente,   do   que   vem   decidindo   o   Colendo   STJ   -   REsp   1.364.911-GO,   Rel.   Min.   Marco   Buzzi,   por 
 unanimidade,   julgado   em   1/9/2016,   DJe   6/9/2016),   devendo   se   fazer   presente   munida   da   documentação 
 pessoal   com   foto   -   que   possa   identificá-la   -   e   outros   documentos   pertinentes,   tais   como   exames   e   laudos 
 médicos   relativos   à   invalidez   permanente   decorrente   do   acidente   automobilístico.   Destaco   que   a   perícia   não 
 será   realizada   na   Secretaria,   mas   na   Sala   de   Perícias   no   Fórum   Clóvis   Beviláqua,   localizada   no   Bloco   02,   piso 
 térreo,   ao   lado   da   Central   de   Atendimento   Judicial,   situada   na   Av.   Desembargador   Floriano   Benevides,   nº   220, 
 Edson   Queiroz,   nesta   capital.   Indique,   assim,   a   Secretaria,   nome   de   perito   para   realizar   a   mesma,   observado   o 
 que   estabelece   a   Resolução   nº.   04/2017,   de   06   de   abril   de   2017,   do   Órgão   Especial   do   TJCE,   ficando   a   cargo 
 de   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S.A,   pessoa   jurídica   de   direito   privado, 
 inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°   09.248.608/0001-04,   com   sede   na   rua   Senador   Dantas   n°   74,   5°   andar,   Centro,   Rio 
 de   Janeiro/RJ,   CEP   20.031-205   -   cuja   inclusão   no   pólo   passivo,   caso   ainda   não   realizada,   determino   ex   officio 
 -,   o   pagamento   dos   honorários   de   referido   expert.   Intimar   as   partes,   ainda:   a)   Para,   no   prazo   de   cinco   dias, 
 contados   de   sua   intimação,   indicarem   assistentes   técnicos   e   apresentarem   quesitos;   b)   Da   realização   de 
 perícia   por   meio   de   exame   clínico   e   análise   dos   exames   complementares   e   documentos,   implicando   em 
 aceitação   a   forma   indicada   caso   seja   levada   a   efeito   a   perícia.   Na   eventualidade   de   haver   necessidade   de 
 manifestação   por   especialista   ou   de   realização   de   exame   específico   não   disponibilizado,   a   parte   ou   advogado, 
 ciente   dessa   condição,   deverá   antecipadamente   recusar   a   realização   do   exame,   sob   essa   justificativa,   pena 
 de   preclusão.   Também   registro   que   as   perícias   serão   realizadas,   sem   exceção,   na   forma   das   já   realizadas   nos 
 mutirões   anteriormente   realizados.   Cientificar,   ainda,   a   parte   demandante,   de   que   deverá   manter   seu 
 endereço   atualizado   e   que,   em   caso   negativo,   presumir-se-ão   "válidas   as   intimações   dirigidas   ao   endereço 
 constante   dos   autos,   ainda   que   não   recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou 
 definitiva   não   tiver   sido   devidamente   comunicada   ao   juízo,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do 
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 comprovante   de   entrega   da   correspondência   no   primitivo   endereço"   (art.   274,   §   único),   bem   como   que   a 
 ausência   da   parte,   sem   justificativa   razoável   -   a   ser   fornecida   até    a   data   da   perícia   -,   será   interpretada   como 
 recusa   à   produção   de   prova   pericial,   nos   termos   do   art.   378   do   CPC/2015   e   arts.   231   e   232   do   CC,   ficando, 
 mais,   indeferida   qualquer   postulação   para   que   a   perícia   não   se   realize   nesta   Comarca,   eis   que   as   mesmas 
 serão   feitas   em   regime   de   mutirão   neste   Fórum.   Nada   mais   natural   que   as   perícias   sejam   aqui   realizadas.  
 Afinal,   foi   A   PARTE   quem   escolheu   esta   Comarca,   muitas   vezes   abrindo   mão   do   direito   de   demandar   dentro 
 da   própria   Comarca   onde   reside,   com   muito   menores   custos.   Logo,   deve   aceitar,   por   igual,   que   a   perícia   seja 
 aqui   realizada.   Registro   que,   em   inexistindo   acordo   ou   faltando   a   parte   injustificadamente   à   perícia,   será   o 
 feito   antecipadamente   julgado,   para   fins   dos   arts.   967   e   10   do   CPC,   tudo   de   logo   já   anunciado.   INDEFIRO,   de 
 pronto,   se   requerido,   o   pedido   de   inversão   do   ônus   da   prova,   eis   que   a   presente   não   se   alberga   sob   o   manto 
 da   legislação   consumerista.    Determino,   mais,   que   seja   efetivada   a   CITAÇÃO da   SEGURADORA   LÍDER   DOS 
 CONSÓRCIOS   DPVAT.,   ANTES   da   realização   da   perícia,   para   que,   querendo,   possa   oferecer   defesa   e   opor 
 objeção   à   realização   da   mesma,   além   de   apresentar,   junto   com   sua   defesa,   o   processo   administrativo.   Intimar 
 os representantes das partes do teor do presente via publicação no DJ." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 22 de março de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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